
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.204, DE 2020 
(Da Sra. Jaqueline Cassol) 

 
Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para reinstituir, até o 
exercício de 2025, ano-calendário de 2024, o direito à dedução, do 
imposto de renda devido pelas pessoas físicas, da contribuição patronal 
paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o 
valor da remuneração do empregado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1766/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2204/2020 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art.12. ......................................................................................... 

.................................................................................................... 

IX – até o exercício de 2025, ano-calendário de 2024, a contribuição 

patronal paga à Previdência Social pelo empregador doméstico 

incidente sobre o valor da remuneração do empregado; e 

.................................................................................................... 

§ 4° A dedução de que trata o inciso IX do caput deste artigo:  

I - está limitada: 

a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da 

declaração em conjunto;  

b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração; 

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste 

Anual; 

III - não poderá exceder: 

a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário 

mínimo mensal, sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a 

remuneração adicional de férias, referidos também a 1 (um) salário 

mínimo; 

b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, 

deduzidos os valores de que tratam os incisos I a III do caput deste 

artigo; 

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador 

doméstico perante o regime geral de previdência social quando se 

tratar de contribuinte individual.” (NR) 
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Art. 2º O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento do disposto no inciso II do 

caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal, incluirá o montante da renúncia fiscal decorrente dos benefícios 

fiscais concedidos nesta Lei, no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição que acompanhar o projeto de lei orçamentária anual, e fará constar das propostas 

orçamentárias subsequentes os valores relativos à referida renúncia. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir do 

primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 2º. 

JUSTIFICAÇÃO 

Até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a legislação tributária 

permitia que o empregador doméstico deduzisse, do imposto de renda das pessoas físicas 

(IRPF) devido, o valor recolhido à Previdência Social a título de contribuição previdenciária 

patronal relativa a um empregado. 

Esse benefício foi introduzido pela Medida Provisória nº 284, de 6 de março 

de 2006, com a justificativa de incentivo à formalização das relações de trabalho dos 

empregados domésticos, com prazo de validade até o fim de 2011 para se avaliar o impacto da 

medida. Tanto o impacto foi positivo, que a benesse foi renovada até 2015 pela Lei nº 12.469, 

de 26 de agosto de 2011, e até 2018 pela Medida Provisória nº 656, de 7 de outubro de 2014.  

Na exposição de motivos da medida provisória de 2014, o Poder Executivo 

alegava que houve uma elevação na taxa de formalização, de 23,3% em 2005 para 26,3% em 

2014, o que indicava uma relação do incentivo fiscal com a formalização do emprego 

doméstico. Ora, pensamos que não houve alteração no cenário de emprego no Brasil que 

justifique se abrir mão de ferramenta tão importante!  Ao contrário, o fim da dedução do 

imposto de renda pode representar um aumento na taxa de desemprego dos empregados 

domésticos, ou então o incremento do trabalho informal. 

Na verdade, infelizmente o aumento da informalidade já foi constatado 

recentemente pela Pesquisa Nacional de Domicílios Contínua (Pnad Contínua) relativa ao 

trimestre encerrado em novembro de 2019, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2204/2020 

Estatística (IBGE). A pesquisa demonstra que 6,356 milhões de brasileiros trabalham nos 

serviços domésticos, mas que o contingente de formalizados caiu para o menor patamar da 

série iniciada em 2012 – 1,757 milhão. Em um ano, 112 mil pessoas passaram a trabalhar 

informalmente no setor1. 

Nesse contexto, este Parlamento não pode ficar inerte! Devemos buscar 

soluções efetivas para o drama da informalidade vivenciado diariamente por milhões de 

brasileiros! 

Neste projeto de lei, buscamos colaborar com a solução reinstituindo o 

benefício fiscal de dedução, do IRPF devido, da contribuição patronal paga à Previdência 

Social pelo empregador doméstico, nos anos de 2020 a 2024. Observe-se que, por se tratar de 

reinstituição de benefício já extinto, optamos por incluí-lo em novo inciso e parágrafo no art. 

12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, pois a boa técnica legislativa não recomenda 

o reaproveitamento de incisos que perderam a vigência. 

Cientes da existência de renúncia de receitas, estimamos a perda de 

arrecadação da medida, bem com tomamos as providências para o atendimento da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF). 

Para o ano-calendário de 2018 (exercício de 2019), último ano em que 

vigorou esse benefício fiscal, a Receita Federal estimou, no Demonstrativos dos Gastos 

Tributários que acompanhou o Projetos de Lei Orçamentária Anual (PLOA), que a renúncia 

com a dedução da contribuição patronal do empregador doméstico seria de R$ 674,07 

milhões2. Atualizando esse valor pelo IPCA do período até dezembro de 2019, estimamos que 

a renúncia de receitas no ano de 2019 (exercício de 2020) seria de R$ 703,10 milhões3. 

Aplicando-se a correção da meta de inflação de 4%, 3,75% e 3,5% nos anos seguintes4, 

chegamos a uma estimativa de renúncia de receita de R$ 732,32 milhões em 2020 (exercício 

de 2021), de R$ 759,79 milhões em 2021 (exercício de 2022), e de R$ 786,38 milhões em 

2022 (exercício de 2023). 

                                                      
1 https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,numero-de-empregados-domesticos-no-pais-bate-
recorde,70003178662. Acesso em 17/3/2020. 
2 Receita Federal. Demonstrativo dos Gastos Tributários PLOA 2018. Agosto 2017. p. 95. Disponível 
em http://receita.economia.gov.br/dados/receitadata/renuncia-fiscal/previsoes-ploa/arquivos-e-
imagens/texto-dgt-ploa-2018-arquivo-final-para-publicacao.pdf. Acesso em 16/3/2020. 
3 Correção pelo IPCA de dezembro de 2018 até dezembro de 2019: 4,4625%%. Fonte: calculadora 
do cidadão do Banco Central. 
4 https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2019-06/cmn-fixa-em-35-meta-de-inflacao-para-
2022. Acesso em 16/3/2020. 

https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,numero-de-empregados-domesticos-no-pais-bate-recorde,70003178662
https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,numero-de-empregados-domesticos-no-pais-bate-recorde,70003178662
http://receita.economia.gov.br/dados/receitadata/renuncia-fiscal/previsoes-ploa/arquivos-e-imagens/texto-dgt-ploa-2018-arquivo-final-para-publicacao.pdf
http://receita.economia.gov.br/dados/receitadata/renuncia-fiscal/previsoes-ploa/arquivos-e-imagens/texto-dgt-ploa-2018-arquivo-final-para-publicacao.pdf
https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2019-06/cmn-fixa-em-35-meta-de-inflacao-para-2022
https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2019-06/cmn-fixa-em-35-meta-de-inflacao-para-2022
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Com vistas ao cumprimento da LRF, além de estimarmos o impacto 

orçamentário-financeiro do incentivo no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes (art. 14 da LRF), obrigamos o Poder Executivo federal a incluir o montante da 

renúncia fiscal na Lei Orçamentária Anual – LOA, utilizando fórmula semelhante à da Lei nº 

11.770, de 9 de setembro de 2008, originada do Congresso Nacional (PL nº 2.512, de 2007 e 

PLS nº 281, de 2005), e frequentemente adotada pelo próprio Poder Executivo, como na 

Medida Provisória nº 795, de 17 de agosto de 2017.  

Além disso, limitamos o benefício ao prazo de cinco anos, nos termos do 

art. 116, § 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

- LDO/2020.  

Todas essas precauções fazem com que este projeto de lei deva ser 

considerado adequado financeira e orçamentariamente. 

Tendo em vista a relevância desta proposição, esperamos contar com o 

apoio de nossos Nobres Pares para o seu aprimoramento e aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

JAQUELINE CASSOL 

Deputada Federal – PP/RO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Orçamentos 

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais.  
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 
objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  
§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 
pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, 
orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação 
tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.  
§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, 
relatório resumido da execução orçamentária.  
§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 
elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional.  
§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;  
II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto;  
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 
mantidos pelo poder público.  
§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 
benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  
§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 
plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional.  
§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 
fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 
suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, 
nos termos da lei.  
§ 9º Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 
plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  
II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, 
bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos;  
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III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que serão 
adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e 
limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos §§ 11 e 
12 do art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 
produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, adotando os 
meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de bens e 
serviços à sociedade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, 
publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 
exercício financeiro subsequente) 
§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias: 
I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que estabeleçam 
metas fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à abertura de 
créditos adicionais; 
II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente justificados; 
III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 
efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere e, pelo menos, 
para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados fiscais e a 
proporção dos recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária anual para 
a continuidade daqueles em andamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica-se 
exclusivamente aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 
efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para exercícios seguintes, 
com a especificação dos investimentos plurianuais e daqueles em andamento. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 
produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de investimento 
contendo, por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises de viabilidade, estimativas de 
custos e informações sobre a execução física e financeira. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
 
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 
orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 
Nacional, na forma do regimento comum.  
§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 
apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 
previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem 
prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de 
acordo com o art. 58.  
§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e 
apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso Nacional.  
§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem 
somente podem ser aprovadas caso:  
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;  
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de 
despesa, excluídas as que incidam sobre:  
a) dotações para pessoal e seus encargos;  
b) serviço da dívida;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito Federal; ou  
III - sejam relacionadas:  
a) com a correção de erros ou omissões; ou  
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas 
quando incompatíveis com o plano plurianual.  
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para propor 
modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na 
comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  
§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual 
serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei 
complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  
§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta 
Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  
§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa.  
§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% 
(um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto 
encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a 
ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, 
de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 
efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto no § 9º, 
inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198, 
vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na 
data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 
2014) 
§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere o § 
9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da 
receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a execução 
equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 165. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 
18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício de 2014) 
§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo aplica-se também às 
programações incluídas por todas as emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de 
Estado ou do Distrito Federal, no montante de até 1% (um por cento) da receita corrente 
líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no 
DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 
financeiro subsequente) 
§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo não serão de 
execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste artigo, os órgãos de 
execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para 
análise e verificação de eventuais impedimentos das programações e demais procedimentos 
necessários à viabilização da execução dos respectivos montantes. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
I - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019) 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
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II - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019) 
III - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019) 
IV - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019) 
§ 15. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 
Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 
§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a execução da programação prevista 
nos §§ 11 e 12 deste artigo for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 
independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo 
da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que 
trata o caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 
27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 
subsequente) 
§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 
poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até o limite de 
0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, para 
as programações das emendas individuais, e até o limite de 0,5% (cinco décimos por cento), 
para as programações das emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de Estado ou do 
Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 
produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não 
cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, os 
montantes previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em até a mesma 
proporção da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas discricionárias. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos 
a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que observe 
critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas 
apresentadas, independentemente da autoria (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quando versarem sobre o início de 
investimentos com duração de mais de 1 (um) exercício financeiro ou cuja execução já tenha 
sido iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada estadual, a cada exercício, 
até a conclusão da obra ou do empreendimento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 11. O imposto de renda devido na declaração será calculado mediante utilização da 
seguinte tabela: 
 

BASE DE CÁLCULO EM R$ ALÍQUOTA% PARCELA A DEDUZIR DO 

IMPOSTO EM R$ 

até 10.800,00 - - 

acima de 10.800,00 até 21.600,00 15 1.620,00 

acima de 21.600,00 25 3.780,00 
 

 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 
I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, Estaduais e 
Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, de 20/1/2010, produzindo 
efeitos a partir de 1/1/2011) 
II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados na 
forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, instituído 
pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 
III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na forma e 
condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 
IV - (VETADO) 
V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento complementar, 
correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 
VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 4.862, de 29 de 
novembro de 1965; 
VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição patronal paga à 
Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do 
empregado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, com redação dada pela 
Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014  e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito do Programa 
Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional de Apoio à 
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente aprovados pelo 
Ministério da Saúde. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, com 
redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
IX - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 
X - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 
§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o imposto 
devido em mais de doze por cento. 
§ 2º (VETADO) 
§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  
I - está limitada:  
 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração em 
conjunto;   
 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   
II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  
III - não poderá exceder:  
 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo mensal, sobre o 
13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, referidos também a 1 
(um) salário mínimo;   
 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os valores de que 
tratam os incisos I a III do caput deste artigo; 
IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico perante o 
regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 
 
Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se positivo, saldo do 
imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-norma-pl.html


11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2204/2020 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o último dia útil do 
mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências.  
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

 
Seção I 

Do Plano Plurianual 
 
Art. 3º (VETADO)  
 

Seção II 
Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

 
Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da 
Constituição e:  
I - disporá também sobre:  
a) equilíbrio entre receitas e despesas; 
b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas na alínea 
b do inciso II deste artigo, no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31; 
c) (VETADO) 
d) (VETADO) 
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas 
financiados com recursos dos orçamentos; 
f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e 
privadas; 
II - (VETADO)  
III - (VETADO)  
§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que 
serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 
despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que 
se referirem e para os dois seguintes.  
§ 2º O Anexo conterá, ainda:  
I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;  
II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que 
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios 
anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política 
econômica nacional;  
III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem 
e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;  
IV - avaliação da situação financeira e atuarial:  
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de 
expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.  
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§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados 
os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as 
providências a serem tomadas, caso se concretizem.  
§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo específico, os 
objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as 
projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o 
exercício subseqüente.  
 

Seção III 
Da Lei Orçamentária Anual 

 
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:  
I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com 
os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  
II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem 
como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas 
obrigatórias de caráter continuado;  
III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base 
na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada 
ao:  
a) (VETADO) 
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 
§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as 
atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  
§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de 
crédito adicional.  
§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá 
superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 
legislação específica.  
§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 
ilimitada.  
§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um 
exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua 
inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  
§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco 
Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os 
destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  
§ 7º (VETADO)  
 
Art. 6º (VETADO) 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção II 

Da Renúncia de Receita 
 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 
disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita 
da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
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II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por 
meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  
III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.  
§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 
artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  
§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 
Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança.  
III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Geração da Despesa 
 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 
geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 284, DE 6 DE MARÇO DE 2006 

(Convertida na Lei 11.324, de 19 de Julho de 2006) 
 
Altera dispositivos das Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e 8.212, de 24 de julho de 
1991.  
  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:  
 
"Art. 12. ............................................................................................ 
..........................................................................................................  
 
VII - até o exercício de 2012, ano-calendário de 2011, a contribuição patronal paga à 
Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do 
empregado.  
...........................................................................................................  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.469, DE 26 DE AGOSTO DE 2011 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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Altera os valores constantes da tabela do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física e altera as 
Leis nºs 11.482, de 31 de maio de 2007, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, 9.656, de 3 de junho de 1998, e 10.480, de 2 de julho de 2002.  
  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  
 
"Art.1º............................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
 
IV - para o ano-calendário de 2010:  
..........................................................................................................................  
 
V - para o ano-calendário de 2011:  
 

Tabela Progressiva Mensal 

 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.566,61 - - 

De 1.566,62 até 2.347,85 7,5 117,49 

De 2.347,86 até 3.130,51 15 293,58 

De 3.130,52 até 3.911,63 22,5 528,37 

Acima de 3.911,63 27,5 723,95 

 

VI - para o ano-calendário de 2012: 

 

Tabela Progressiva Mensal 

 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.637,11 - - 

De 1.637,12 até 2.453,50 7,5 122,78 

De 2.453,51 até 3.271,38 15 306,80 

De 3.271,39 até 4.087,65 22,5 552,15 

Acima de 4.087,65 27,5 756,53 

 

VII - para o ano-calendário de 2013:  

Tabela Progressiva Mensal 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.710,78 - - 

De 1.710,79 até 2.563,91 7,5 128,31 

De 2.563,92 até 3.418,59 15 320,60 

De 3.418,60 até 4.271,59 22,5 577,00 

Acima de 4.271,59 27,5 790,58 

 

VIII - a partir do ano-calendário de 2014: 
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Tabela Progressiva Mensal 

 
Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.787,77 - - 

De 1.787,78 até 2.679,29 7,5 134,08 

De 2.679,30 até 3.572,43 15 335,03 

De 3.572,44 até 4.463,81 22,5 602,96 

Acima de 4.463,81 27,5 826,15 

 
...................................................................................” (NR)   

Art. 2º O art. 6º da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art.6º...................………………….............................................................. 

........................................................................………......................................  

XV -.................................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2010; 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2011; 

f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2012; 

g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2013; 

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, a 
partir do ano-calendário de 2014.  

...................................................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 656, DE 7 DE OUTUBRO DE 2014 
(Convertida na Lei 13.097, de 19 de janeiro de 2015) 

 
Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP, da COFINS, da Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação incidentes sobre a receita de vendas e na 
importação de partes utilizadas em aerogeradores, prorroga benefícios, altera o art. 46 da Lei 
nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que dispõe sobre a devolução ao exterior ou a 
destruição de mercadoria estrangeira cuja importação não seja autorizada, e dá outras 
providências. 
 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
Art. 1º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
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"Art. 12. .................................................................................  
.................................................................................................  
VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição patronal paga à 
Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do 
empregado; e  
..............................................................................................." (NR) 
 
Art. 2º A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  
 
"Art. 9º ...................................................................................  
§ 1º .........................................................................................  
................................................................................................ 
.......................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.770, DE 9 DE SETEMBRO DE 2008 

 
Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado à prorrogação da licença-maternidade mediante 
concessão de incentivo fiscal, e altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro 
dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da 
referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
I - por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do caput 
do art. 7º da Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for 
implementado o disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
II - por 15 (quinze) dias a duração da licença-paternidade, nos termos desta Lei, além dos 5 
(cinco) dias estabelecidos no § 1º do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do 
primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 
da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
§ 1º A prorrogação de que trata este artigo: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 
Lei  nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício 
subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, 
de 8/3/2016) 
I - será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que a 
empregada a requeira até o final do primeiro mês após o parto, e será concedida 
imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do caput do 
art. 7º da Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o 
disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
II - será garantida ao empregado da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que o 
empregado a requeira no prazo de 2 (dois) dias úteis após o parto e comprove participação em 
programa ou atividade de orientação sobre paternidade responsável. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício 
subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, 
de 8/3/2016) 
§ 2º A prorrogação será garantida, na mesma proporção, à empregada e ao empregado que 
adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei  nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei 
nº 13.257, de 8/3/2016) 
 
Art. 2º É a administração pública, direta, indireta e fundacional, autorizada a instituir 
programa que garanta prorrogação da licença-maternidade para suas servidoras, nos termos do 
que prevê o art. 1º desta Lei.  
.......................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 795, DE 17 DE AGOSTO DE 2017 

(Convertida com alterações na Lei nº 13.586, de 28/12/2017) 
 
Dispõe sobre o tratamento tributário das atividades de exploração e de desenvolvimento de 
campo de petróleo ou de gás natural, altera a Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, e a Lei nº 
12.973, de 13 de maio de 2014, e institui regime tributário especial para as atividades de 
exploração, desenvolvimento e produção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos.  
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
Art. 1º Para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL, poderão ser integralmente deduzidas as importâncias 
aplicadas, em cada período de apuração, nas atividades de exploração e produção de jazidas 
de petróleo e de gás natural, definidas no art. 6º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 
observado o disposto no § 1º.  
§ 1º A despesa de exaustão decorrente de ativo formado mediante gastos aplicados nas 
atividades de desenvolvimento para viabilizar a produção de campo de petróleo ou de gás 
natural é dedutível na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.  
§ 2º Para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, poderá ser considerada 
a exaustão acelerada dos ativos de que trata o § 1º formados até 31 de dezembro de 2022, 
calculada mediante a aplicação da taxa de exaustão, determinada pelo método das unidades 
produzidas, multiplicada por dois inteiros e cinco décimos.  
§ 3º A quota de exaustão acelerada de que trata o § 2º será excluída do lucro líquido, e o total 
da exaustão acumulada, incluídas a normal e a acelerada, não poderá ultrapassar o custo do 
ativo.  
§ 4º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 3º, o valor 
da exaustão normal, registrado na escrituração comercial, deverá ser adicionado ao lucro 
líquido para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL.  
§ 5º Quanto às máquinas, aos equipamentos e aos instrumentos facilitadores aplicados nas 
atividades de desenvolvimento da produção, a depreciação dedutível, para fins de 
determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, deverá ser realizada de acordo com 
as taxas publicadas periodicamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para cada 
espécie de bem, em condições normais ou médias.  
§ 6º Sem prejuízo do disposto no § 5º, fica assegurado ao contribuinte o direito de computar a 
quota efetivamente adequada às condições de depreciação das suas máquinas, equipamentos e 
instrumentos facilitadores aplicados nas atividades de desenvolvimento da produção, desde 
que faça prova dessa adequação, quando adotar taxa diferente da publicada pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil.  
 
 Art. 2º A Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 
"Art. 1º .....................................................................................  
..........................................................................................................  
 
§ 2º Para fins de aplicação do disposto no inciso I do caput, quando ocorrer execução 
simultânea de contrato de afretamento ou aluguel de embarcações marítimas e de contrato de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13586-28-dezembro-2017-786031-publicacaooriginal-154653-pl.html
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prestação de serviço, relacionados à exploração e produção de petróleo ou gás natural, 
celebrados com pessoas jurídicas vinculadas entre si, a redução a zero por cento da alíquota 
do imposto sobre a renda na fonte fica limitada à parcela relativa ao afretamento ou aluguel, 
calculada mediante a aplicação, sobre o valor total dos contratos, dos seguintes percentuais:  
I - oitenta e cinco por cento, quanto às embarcações com sistemas flutuantes de produção ou 
armazenamento e descarga;  
II - oitenta por cento, quanto às embarcações com sistema do tipo sonda para perfuração, 
completação e manutenção de poços; e  
III - sessenta e cinco por cento, quanto aos demais tipos de embarcações.  
§ 3º Para cálculo dos percentuais a que se referem os § 2º e § 9º, o contrato celebrado em 
moeda estrangeira deverá ter os valores contratados convertidos para a moeda nacional pela 
taxa de câmbio da moeda do país de origem, fixada para venda pelo Banco Central do Brasil, 
correspondente à data da apresentação da proposta pelo fornecedor, que é parte integrante do 
contrato.  
§ 4º Na hipótese de repactuação ou reajuste dos valores de quaisquer dos contratos, as novas 
condições deverão ser consideradas para fins de verificação do enquadramento do contrato de 
afretamento ou aluguel de embarcação marítima nos limites previstos nos § 2º e § 9º.  
§ 5º Para fins de verificação do enquadramento das remessas de afretamento ou aluguel de 
embarcação marítima nos limites previstos nos § 2º e § 9º, deverão ser desconsiderados os 
efeitos da variação cambial.  
§ 6º A parcela do contrato de afretamento ou aluguel de embarcação marítima que exceder os 
limites estabelecidos nos § 2º e § 9º sujeita-se à incidência do imposto sobre a renda na fonte 
à alíquota de quinze por cento, exceto nos casos em que a remessa seja destinada a país ou 
dependência com tributação favorecida ou em que o fretador, arrendante ou locador de 
embarcação marítima seja beneficiário de regime fiscal privilegiado, nos termos dos art. 24 e 
art. 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, hipóteses em que a totalidade da 
remessa estará sujeita à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de vinte e 
cinco por cento.  
§ 7º Para efeitos do disposto nos § 2º e § 9º, a pessoa jurídica fretadora, arrendadora ou 
locadora de embarcação marítima sediada no exterior será considerada vinculada à pessoa 
jurídica prestadora do serviço, quando:  
I - for sua matriz, filial ou sucursal;  
II - a participação societária no capital social de uma em relação à outra a caracterize como 
sua controladora ou coligada, na forma definida nos § 1º e § 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976;  
III - ambas estiverem sob controle societário ou administrativo comum ou quando pelo menos 
dez por cento do capital social de cada uma pertencer a uma mesma pessoa física ou jurídica;  
IV - em conjunto com a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, tiver participação societária no 
capital social de uma terceira pessoa jurídica, desde que a soma das participações as 
caracterize como controladoras ou coligadas desta, na forma definida nos § 1º e § 2º do art. 
243 da Lei nº 6.404, de 1976; ou  
V - for sua associada, na forma de consórcio ou condomínio, conforme definido na legislação 
em vigor, em qualquer empreendimento.  
§ 8º Ato do Ministro de Estado da Fazenda poderá elevar em até dez pontos percentuais os 
limites de que tratam os § 2º e § 9º, com base em estudos econômicos.  
§ 9º A partir de 1º de janeiro de 2018, a redução a zero por cento da alíquota do imposto sobre 
a renda na fonte, na hipótese prevista no § 2º, fica limitada aos seguintes percentuais:  
I - setenta por cento, quanto às embarcações com sistemas flutuantes de produção ou 
armazenamento e descarga;  
II - sessenta e cinco por cento, quanto às embarcações com sistema do tipo sonda para 
perfuração, completação e manutenção de poços; e  
III - cinquenta por cento, quanto aos demais tipos de embarcações.  
§ 10. O disposto no § 9º não se aplica às embarcações utilizadas na navegação de apoio 
marítimo, definida na Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997.  
§ 11. Para fins de aplicação do disposto no inciso I do caput, quando ocorrer execução 
simultânea de contrato de afretamento ou aluguel de embarcações marítimas e de contrato de 
prestação de serviço relacionados às atividades de transporte, movimentação, transferência, 
armazenamento e regaseificação de gás natural liquefeito, celebrados entre pessoas jurídicas 
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vinculadas entre si, a redução a zero por cento da alíquota do imposto de renda na fonte fica 
limitada à parcela relativa ao afretamento ou aluguel, calculada mediante a aplicação do 
percentual de sessenta por cento sobre o valor total dos contratos.  
§ 12. A aplicação dos percentuais estabelecidos nos § 2º e § 9º não acarreta a alteração da 
natureza e das condições do contrato de afretamento ou aluguel para fins de incidência da 
Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico - CIDE de que trata a Lei nº 10.168, de 
29 de dezembro de 2000, e das Contribuições para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de Produtos 
Estrangeiros ou Serviços - PIS/Pasep-Importação e da Contribuição Social para o 
Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou 
Serviços do Exterior - Cofins-Importação, de que trata a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 
2004." (NR) 
  
.......................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 13.898, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 

 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2020 e dá 
outras providências. 
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX 
DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das alterações na legislação tributária e das demais receitas 

 
Art. 116. Somente será aprovado o projeto de lei ou editada a medida provisória que institua 
ou altere receita pública quando acompanhado da correspondente demonstração da estimativa 
do impacto na arrecadação, devidamente justificada.  
§ 1º As proposições de autoria do Poder Executivo federal que concedam ou ampliem 
benefícios tributários deverão estar acompanhadas de avaliação do Ministério da Economia 
quanto ao mérito e aos objetivos pretendidos, bem como da estimativa do impacto 
orçamentário e financeiro, e de sua compensação, de acordo com as condições previstas no 
art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.  
§ 2º Deverão conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos, os projetos de lei 
aprovados ou as medidas provisórias que:  
I - vinculem receitas; ou  
II - concedam, ampliem ou renovem benefícios de natureza tributária.  
§ 3º A criação ou a alteração de tributos de natureza vinculada será acompanhada de 
demonstração, devidamente justificada, de sua necessidade para oferecimento dos serviços 
públicos ao contribuinte ou para exercício de poder de polícia sobre a atividade do sujeito 
passivo.  
 
Art. 117. (Revogado pela Lei nº 13.983, de 3/4/2020)  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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